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PROJETO DE INDICAÇÃO: 214/2025

Dispõe sobre o fornecimento de alimentação 
diferenciada para crianças e adolescentes 
portadores de diabetes nas escolas públicas no 
âmbito do município de Maracanaú, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o fornecimento de alimentação diferenciada, adequada 
às necessidades nutricionais de crianças e adolescentes portadores de diabetes, nas 
escolas públicas da rede municipal de ensino de Maracanaú.

Art. 2º As escolas públicas municipais ficam obrigadas a oferecer alimentação especial 
e balanceada, de acordo com as necessidades nutricionais dos alunos com 
diagnóstico de diabetes mellitus.

§1º A alimentação fornecida deverá observar as orientações médicas e nutricionais 
específicas para cada aluno, respeitando os níveis adequados de carboidratos, 
açúcares, fibras, proteínas e demais nutrientes.

§2º A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a Secretaria Municipal de 
Saúde, será responsável por garantir o acompanhamento nutricional desses alunos, 
bem como pela formulação dos cardápios diferenciados.

Art. 3º Para fins desta Lei, os pais ou responsáveis legais deverão apresentar laudo 
médico que comprove o diagnóstico da doença, juntamente com as recomendações 
alimentares específicas.

Art. 4º Caberá à unidade escolar, por meio de seus profissionais de saúde e/ou 
responsáveis pelo serviço de alimentação, manter o controle e o acompanhamento da 
alimentação oferecida aos alunos com diabetes.

Art. 5º O Poder Executivo poderá promover cursos e treinamentos para os 
profissionais da rede municipal de ensino, especialmente merendeiras, nutricionistas, 
professores e demais servidores, a fim de capacitá-los para o atendimento adequado 
às crianças e adolescentes com diabetes.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 26 de Agosto de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A alimentação diferenciada para crianças e adolescentes portadores de diabetes é 
fundamental para garantir sua saúde e bem-estar durante o período escolar. A oferta 
de refeições adequadas nas escolas públicas de Maracanaú contribuirá para o 
controle da doença, evitando complicações e promovendo a qualidade de vida desses 
estudantes. Além disso, essa medida demonstra o compromisso do município com a 
inclusão e a promoção da saúde de todos os alunos, garantindo igualdade de acesso 
à educação e cuidados específicos para aqueles que necessitam.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11640
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